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CPI Gorjetas

Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Ato nº 09 de 
2010, do Presidente da Assembléia, mediante requerimento nº 
3.458, de 2008, com a finalidade de investigar o repasse integral 
das gorjetas concedidas aos trabalhadores em bares e restaurantes 
do Estado de São Paulo, em virtude da denúncia de que os 
estabelecimentos não estão repassando-as aos empregados.
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CPI IPVA
Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Ato nº 01 de 

2010, do Presidente da Assembléia, mediante requerimento nº 
522, de 2008, com a finalidade de investigar possível fraude no 
licenciamento e no recolhimento do IPVA em outros Estados, 
cometida por empresas privadas e concessionárias públicas do 
Estado de São Paulo.   
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CPI Pedofi lia

Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Ato nº 07 de 
2010, do Presidente da Assembléia, mediante requerimento nº 
2.319, de 2008, com a finalidade de investigar o crime de 
pedofilia no Estado e suas conexões com outros estados e 
países.
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CPI BANCOOP
Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Ato nº 08 de 

2010, do Presidente da Assembléia, mediante requerimento nº 
3.457, de 2008, com a finalidade de investigar supostas 
irregularidades e fraudes praticadas contra cerca de três mil 
mutuários da Cooperativa Habitacional dos Bancários do Estado 
de São Paulo - BANCOOP, e propor soluções para o caso.
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Atos Administrativos 
ATO DA MESA
DE 13/07/2010
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e considerando o termo 
de acordo firmado entre a Mesa, o SINDALESP - Sindicato dos 
Servidores Públicos da Assembléia Legislativa e do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo e AFALESP - Associação dos 
Funcionários da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, 
em 29 de junho de 2.010,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica instituída uma comissão, integrada por 

um representante, respectivamente, de cada um dos Gabinetes 
da Mesa Diretora, do Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Geral de Administração, do SINDALESP - Sindicato 
dos Servidores Públicos da Assembléia Legislativa e do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo e da AFALESP - Associação 
dos Funcionários da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, com a finalidade de elaborar proposta de reformulação 
da Resolução n° 776, de 14 de Outubro de 1996, especialmente 
no tocante a restruturação do Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimento dos Servidores do QSAL com vistas à correção das 
distorções existentes nas carreiras dos servidores.

Artigo 2º - O Diretor do Departamento de Recursos Huma-
nos coordenará os trabalhos da comissão e disciplinará suas 
atividades e a atuação.

Artigo 3º - Para dar plena execução às suas atividades a 
comissão contará com o suporte técnico das demais unidades 
administrativas da Secretaria da Assembléia Legislativa, sendo 
composta pelos seguintes servidores e representantes das 
entidades de classe:

I - Elcio Avelino Araújo, Diretor do Departamento de Recur-
sos Humanos;

II - João Jesus Ângelo, representante do Gabinete da Pre-
sidência;

III - Maurílio Maldonado, representante do Gabinete da 1a 
Secretaria;

IV - Edinilson Vicente, representante do Gabinete da 2a 
Secretaria;

V - Solange Mary Amene de Mello Gibran, representante 
do SINDALESP; e

VI - Gilmar de Souza Manoel, representante da AFALESP.

Parágrafo único - Eventuais e necessárias substituições 
dos representantes acima designados serão requeridas pelas 
respectivas Chefias dos Gabinetes da Mesa Diretora e titulares 
das entidades nominadas e submetidas ao coordenador dos 
trabalhos da Comissão de que se cuida.

Artigo 4º - O prazo para a conclusão dos trabalhos da 
comissão de que trata este Ato será de 60 (sessenta) dias con-
tados a partir da data de sua publicação, prorrogáveis, no máxi-
mo, por igual período a critério do coordenador das atividades.

Artigo 5º - Este Ato entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação.

(Ato nº 15/2010);

DECISÕES DA MESA
DE 13/07/2010
EXONERANDO, a pedido, nos termos do item 1 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978, EUGENIA NETTO DE ANDRADE E SILVA SAHD RG 
nº 14009361-8, do cargo efetivo que vem exercendo de Agente 
Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos, do SQC-II do 
Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo VIII - Escala de Classes e Venci-
mentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96, a partir 
de 07/07/2010.

(Decisão nº 1351/2010);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

WALDEMAR RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR, RG nº 
25809633-0, para exercer, em comissão, o cargo de Agente 
de Segurança Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembléia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exo-
neração de ARNALDO MARTINS DE BATISTA.

(Decisão nº 1352/2010);
WERNER BICHLER, RG nº 16355755, para exercer, em 

comissão, o cargo de Diretor Legislativo de Serviço, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembléia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga 
decorrente do falecimento de FERNANDO SALES SAMPAIO.

(Decisão nº 1353/2010);

TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 1336/2010, publi-
cada em 08.07.2010, de nomeação de FERNANDO GODOY 
PEREIRA, RG nº 30598817-7, para o cargo de Assessor Especial 
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96.

(Decisão nº 1354/2010);

TORNANDO SEM EFEITO, a Decisão nº 1337/2010, publi-
cada em 08/07/2010, de nomeação de PRISCILA VALERINI 
DAMASIO ARENAS, RG nº 21335997, para o cargo de Auxiliar 
Parlamentar, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolu-
ção nº 776/96.

(Decisão nº 1355/2010);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 13/07/2010
PROTOCOLADO Nº 4333/2010
Interessado: PAULO MURILO CASTILHO BARONE
Assunto: Prorrogação do prazo para entrar em exercício do 

cargo de Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrati-
vos para o qual foi nomeado e empossado.

A SECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Resolução 776/96, à 
vista do que consta do presente protocolado, DEFERE o pedido 
formulado pelo Senhor PAULO MURILO CASTILHO BARONE, RG. 
nº 19.185.429-3, de prorrogação do prazo de exercício no cargo 
de Agente Legislativo de Serviços Técnicos e Administrativos, 
em caráter efetivo do QSAL, por 30 (trinta) dias, nos termos do 
artigo 60, inciso I, da Lei 10.261/68.

PROTOCOLADO: RG Nº 4364/2010
Interessada: VANESSA CARLA PALAZZI BIAJOTI
Assunto: Isenção da contribuição sindical
A SECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribui-
ções, à vista de tudo quanto consta do presente processo, INDE-
FERE a solicitação de isenção da contribuição sindical formulada 
por VANESSA CARLA PALAZZI BIAJOTI, matrícula nº 11.467, por 
intempestivo, nos termos da Decisão nº 1092/2010, da Mesa.

PROCESSO RGE nº 2013/2010
INTERESSADO: Administração
ASSUNTO: Homologação - Pregão para Registro de Preços 

nº12/2010, do Tipo Menor Preço, que tem por objeto o for-
necimento de papel offset e outros, conforme especificações 
constantes do Memorial Descritivo (Anexo IV), da Minuta de 
Proposta Comercial (Anexo V) e da Minuta de Autorização de 
Compra (Anexo VI).

A SECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - substituta - 
da ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
uso das atribuições constantes do artigo 15 da Lei nº 8.666/93, 
combinado com o artigo 11 da Lei nº 10.520/2002, bem como 
o artigo 5º, V e parágrafo único, do Regulamento do Pregão, 
aprovado pelo Ato nº02/2004 da E. Mesa, bem como artigo 5º 
do Regulamento do Sistema de Registro de Preços, aprovado 
pelo Ato nº22/09 também da Egrégia Mesa, considerando o 
contido nos autos do Processo RGE nº 2013/2010, que cuida 
do procedimento em epígrafe e constatada a observância dos 
ditames da Lei Complementar Federal nº101/2000, em especial 
as prescrições do seu artigo 16, DECIDE:

I - HOMOLOGAR o procedimento licitatório e respectiva 
adjudicação dos itens 1,2,3,4,5,6,7 e 10 objeto do presente 
certame para a empresa BIGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PAPÉIS E ARTEFATOS LTDA., e os itens 8,9 e 11 para a empresa 
LABATE PAPÉIS MÁQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA. nos termos 
do contido na Ata da Trigésima Sexta Reunião Ordinária do Sr. 
Pregoeiro e Equipe de Apoio Técnico (fls. 215/221), cuja decisão 
foi publicada no Diário Oficial do Estado, do dia 6 de julho de 
2010 (fls. 224) e na internet (fls. 222);

II - CONVOCAR as empresas mencionadas no item I para 
assinar o correspondente Instrumento de Ata de Registro de 
Preços (Anexo XII), no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
publicação da presente decisão no Diário Oficial do Estado, nos 
termos do disposto no item 8.6 do Edital;

III - NOMEAR os Srs. Neilor Grande Filho, João Batista 
Ramos Gamaro e José Pereira Sobrinho, servidores ocupantes 
de cargo efetivo, para compor a Comissão Gerenciadora da 
Ata de Registro de Preços ora cogitada, nos termos do disposto 
nos artigo 1º, parágrafo único, inciso III e no artigo 2º, §2º do 
Regulamento do Sistema de Registro de Preços, aprovado pelo 
Ato de Mesa nº 22/09.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
DE CONTRATO
PROCESSO: RGE 2051/06
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO.
CONTRATADA: R.ELEUTHERIOU MANUTENÇÃO
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZ0 DE EXECUÇÃO E RETI-

RATIFICAÇÃO DO CONTRATO
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA ) MESES
VALOR: R$ 148.608,12 (CENTO E QUARENTA OITO MIL, 

SEISCENTOS E OITO REAIS E DOZE CENTAVOS)
ELEMENTO ECONÔMICO: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSINATURA: 15/06/2010
DF-DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO.
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